
CAMARÀ MUNICIPAL DE VER.EADORES
FRANCISCO BELTRÃO _ PARANÁ

PROJETO DE LEI DO EXECUTIVO N.'O3S DE 2023. ENVIADO À SANCÀO
D FRAN

Dispõe sobre a criação do Fundo AercportuáÍio
Municipal FAM e dá outras proüdências.

A CÂMÁRA MI]NICIPAL DE VEREADORES DE FRANCISCO BELTR,|O,

ESTADO DO PARANÁ, ÁPROVOU Á SEGUINTE LEI:

AÍ. l" Fica cdado o Fundo Aeroportuiírio Municipal - FAM, com o objetivo de garanú
condições financeiras paÍa custeio e invesümentos em projetos, aqúsições, obras, seNiços,

licenciamento, implantação, assessoria, consultoda, taxas, zlcesso, entomos, coÍlhole,

ituminação, drenagem, medidas de seguranç4 operação, fiscalização e planejamento de

serviços e inÊaestrutua aercpoÍuiáxia no Município de Francisco Beltrão-PR.

Aft. 2o Constituem receitas do FAM

I- dotações orçamentáias;

II- multas aplicadas no aeródromo municipal;

III- receitas originadas de convênios, temos de cooperação, contÉtos ou quâlquer

outrla foma de contatuâlização com os demais entes fedendos, ertidades da

administação indteta ou pessoas jurídicas de direito privado, bem como pelo

desenvolvimento de projetos específicos de sua abrangência;

IV- contdbúções, transferências de recursos, subvenções, auxílios ou doações, do

poder público ou do setor pÍivado;

V- créditos suplementares especiais;

VI- recursos repassados pela União ou por Govemo Estadual;

VII- rendimentos e julos pÍovenientes de aplicaçôes finarceiras;

VIII- atienação de ftações de iirea dos imóveis atualrnente desúnados ao serviço

aeÍoportuário;

IX- outros rccwsos expressaÍnente destinados ao fimdo por disposição legal, vontade

da parte ou regulamento.
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I- aqúsição de matedal permanente ou de consumo e outros insumos, ou contratâção de

serviços e locação de bens necessários pa12 planejamento, projelo, implartação, manutenção,

operação e fiscalização ou qualquer outra medida necessríria, desde que desúnada ao

fiürcionamento do novo aercpoÍto;

Il- cotrtatação de estudos, projetos, planos, assessorias, consultorias, ou implantações

especíhcas;

III - aqúsigão de área, indenizações, emolumentos, elaboração de plojetos,

licenciamento, taxas, estudos, serviços, obras e assemelhados para execução de aoe§so ao locâl

de instalação do aeródromo;

V - desenvolvimento, capacitação e aprimommento de recuÍsos hrunanos envolvidos na

gestão e na pestação dos serviços aeroporh.r,írios;

VI - investimenlos em infraeslrutfa de suporte aos sistema§ de acesso, segumÍIça,

inftaestrutura, logística, instalação e funcionando do si§tema aeroportuiiúo;

VII - invesúmentos em equipamentos e capacitação tecnológica paxa gestão do sistema

aeroportuário municipal;

VIII - desenvolvimento de ações, segurança e serviços de apoio aos usuários do si§tema

aeroportuário municipal;

X - constÍução do teminal aeroporturário e seus acessórios;

AÍ. 3o Os recursos do FAM poderão ser aplicados para as segúntes finalidades:

IV - proietos, estudos, taxas, licenciamentos, serviços, obras e assemelhados para

execução de pista, sistema de iluminação, sistemâ de drcnagem, sistema de segulanç4 sistema

de ftrncionamelrto, sistema de monitoramento, sistema de operação, irÍeas de estacionamento,

teÍminal de passageiros, hangar, bagagens, cargas e demais repartições necessára§ ao

funcionamento;

IX - aqúsição e implantagão de sistemas, eqúpamentos intemos e extemos,

cercamento, mobilifuio e afins para fimcionamento do aeródrcmo;
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XI - custeio e investimento em outas atividades associadas ao sislema aeroportüírio

municipal, vinculadas ao objeto específico desta Lei.

AÍt. 4o Os recwsos do FAM deverão ser mantidos em conta especíÍica, com titularidade
do Município de Francisco Beltrão, em instituição financeira autoúzada pelo BACEN.

Art. 5" A gestão do FAM será reâlizada pelo Conselho Aeroportuário Municipal,

composlo da seguinte forma:

I - um representante da SecretaÍia Municipal de Planejamenlo;

II - um representante da SecreÍaria Municipal de Administmçâo;

III - um reprcsentante da Secretaria Municipal de Viação e Obras;

IV - um representante do DEBETRÁN;

V - um represeitante do IPPUB;

lI - um representante da sociedade civil;

Parágrafo único. Os ifltegrântes do conselho diretor do FAM serão designados por ato

do Executivo Municipal e para cada titular será designado o respecúvo suplente.

AÍt. 6o Compete ao Conselho Aeroportufuio Mmicipal

I - estabelecer normas e diretrizes para a gestão do FAM;

Il - aprovar operações de financiamento, inclusive as realizadas a tÍtulo de fundo
perdido;

III - apresentar, anualmente, relató o de prestação de contâs da gestão dos recursos do

FAM;

IV - Convocar e realizar audiências públicas, em número mínimo de 03 (hês), quándo

houver solicitaçâo de utilização dos recursos do FAM pala frnalidade diversa daquelas

expressamente prcvistas nesta Lei e quando houver proposta para altemção desta Lei, como

pré-reqúsito para seu recebimento pela Câmara de Vereadores;

V[ - fiscalizar os investimentos com os rccursos do FAM garantindo que sejam

destinados exclusivamente para as finalidades descritas nesta Lei;

I - um representante da Associação empresarial de FÉncisco Beltrão - ACEFBi

V - elaborar seu regimento intemo e eleger seu presidente;
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VII - aprovar, ad referendum, a uúlização dos recrrsos do FAM

Parágrafo úLÍrico. O Conselho reunir-se-á anuâlmente para reunião ordinária e

extraordinariamente quando convocado pelo presidente ou pela maioria absoluta de seus

membros.

Art. 7" Para cumprimento do disposto rlo aÍt. 20 desta Lei fica autorizado a subdivisão e

a alienaÉo de fraçôes de áxea dos imóveis que compõe o alua1 aeÍoporto municipal.

§ 1' Ficam desafetadas as áreas de que trata o caput, aulorizada sua subdivisão e

alienação, mediante elaboração de Fojetos e parecer do IPPUB, além de avaliação da fuea pela

Comissão Municipal de Avaliação.

§ 2o A alienação de que trala o parágrafo anterior poderá ocorrer de fiações da iárea,

parceladamente, a cdtédo da Adminishagão, mediante leilão extrajudicial, obseruados os

reqúsitos da Lei Federal no 8.666/1993 ou enunciado nomativo que a suceder.

§ 3' Fica autoÍizado ao Poder Executivo estabelecer critérios específicos para o
ftacionamento e alienação das ftações, especialme[te para co1§tar cláusr.rlas de prazo para

pagamento, prazo para liberação da iárea, rescisão em caso de não concretização do projeto e

demais condições que sejam previamente especificadas em Edital.

AÍt, 9" As despesas deconentes da execução desta lei corerão por conta de dotaçôes

orçamentrírias próprias, suplementarlas se necessiário.

AÍ. l0'Ficam autorizadas as alteraçôes e adequações necessrfuias na Lei de Di€tdzes
Orçamentárias (LDO), Plano Plurianual (?PA) e Lei Orçamentáxia Anual (LOA).

Art. 1 1 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Vereadores de Francisco Beltrão-PR, 22 de

agosto de 2023.

IV O PROLO
PRESIDENTE

Alt. 8o 0 Poder Executivo regulamentará esta lei por decreto no que for necessário.
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FAÇo SABER que a Càmara Municipal de vereadoÍes aprovou, e eu sanciono a
seguinte Lei:

MUNICÍPrc DE FRANCISCO BELTRAO
Estado do Porand.

AÍ. 1" Fica criado o Fundo Aeropoúuário Municipal - FAM, com o objetivo de
gamntir condições Íinancekas para custeio e investimentos em projetos. aquisições. obras,
serviços. licenciamento, implantaçào, assessoria, consultoaia, taxas, acesso, entomos,
controle, iluminação. drenagem. medidas de seguÍança, opemção, Íiscalização e planejamento
de serviços e infraestrutura aeroportuária no Municipio de Francisco Beltrào-PR.

Aí. 2o Constituem receitas do FAM:

I - dotações orçamentitias;

ll - multas aplicadas no acródromo municipal;

III - receitas originadas de convênios, temos de coopemção, contratos ou qualquer
outra formâ de contratualização com os demais entes fedemdos. entidades da administração
indiretâ ou pessoas juridicas de direito privado, bem como pelo desenvolvimento de projetos
especificos de sua abrangência;

IV - contribuições, transferências de recursos, subvenções, autílios ou doaçôes. do
poder público ou do setor privado;

V - cróditos supleúentares especiais;

Vl - recursos repassados pela Uniâo ou por Governo Estaduâl;

Vll - rendinrentos ejuros provenientes de aplicaçôes financeilas;

VIII - alienação de fiaçôes de área dos imóveis atualmente destinâdos ao sen,iço
aeroportuário;

IX - outros recursos expressamente destinados ao fundo por disposição legal. vontade
da pafie ou regulamento.

Art. 3" Os recursos do FAM poderão ser aplicados pâra as seguiites finalidades:

I - aquisiçâo de material pcrmanente ou de consumo e outros insumos, ou contralaçâo
de serviços e locação de bens necessáÍios para plânejamento, projeto, implantâção.
mairulençâo. operação e fiscalizaçâo ou qualquer ouÍa medida necessiíria, desde que
destinâdâ âo funciona$ento do novo aeroporto;
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.-lI - contratação d9 estudos, projetos, planos, assessorias, consultorias, ou implantaçôes
específicas;

III - aquisição de área. indenizaçôes, emolumentos, elaboração de projetos,
licenciamento. taxas, estudos. serviços, obras e assemelhados para execução de acesso ao
local de inslalaçào do aeródromo;

lV - projetos, estudos, taxas, liceüciamentos. serviços, obras e assemelhados para
execuçào de pista, sistema de iluminação, sistema de drenagem, sistema de segurança, sistema
dc firncionamento. sistemâ de monitoIamento. sistema de operação, árreas de estacionamento.
terminal de passageiros. hangar, bagagens, cargas e dernais repartiçôes necessáÍias ao
Í'uncionamento;

V - desenvolvimento. capacitação e aprimoÍâmenlo de recursos humanos envolvidos
na gestâo e na prestação dos serviços aeropoúuários;

VI - investimentos em ilfraestrutura de suporte aos sistemas de acesso. segurança,
infraestrutura, logistica. instalaçâo e funcionando do sistema aeroportúrio;

VII - investimentos em equipamentos e capacitação tecnológica para gestão do sistema
aeroportuário municipal:

VIII - desenvolvimento de ações. segurança e serviços de apoio aos usu.ários do
sjste a aeroportuií o municipal;

IX - aquisiçâo e implantaçâo de sistemas, equipamentos iaÍemos e extemos,
cercamenro. mobiliário e afins pam funcionamento do aeródrofio;

Xl - custeio e investimento em outras atividades associadas ao sistema aeroporluário
municipal, vinculadas ao objeto específico desta Lei.

AÍ. 4' Os recursos do FAM deverão ser mantidos em conta específica. con'r
titula dade do Município de Francisco Beltrão, em instituição Íinarceira autorizada pelo
BACEN.

Art- 5" A gestâo do FAM será reâlizâda pelo Conselho Aeroportüírio Municipal,
composto da seguinte forma:

I - um rcpreentântê da Secretaria Municipal dc P16êjomcstol

II - um ÍepÍesentante da Secretaria Municipal de Administraçâo;

II[ - um representânte dâ SecÍetâria Mtúricipâl de Viação e Obras;

IV - um representaíte do DEBETRAN;

Rú Oíariano'leixc na dos Smtos. 1000 - Forc:(-16)352G2121 . ChPlr 77.8Ió.510/0001{ó. CEP:85.601-1)10
E-môil: l}ehtu@frâíc'scobcltrão.côm.bÍ - webrâge §{N.liúciscohellEô.6m.br

X - construção do teÍminal aeroponuiirio e seus acessórios;
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IV - Convocar e realizar audiências públicas, em número minimo de 03 (três), quando
houver solicitação de utilização dos recursos do FAM para finalidade dirersa daquelas
expressamente previstas nesta Lei e quando houver proposta para altera4ão desta Lei. como
pré-requisito pam seu recebimento pela Câmara de Vereadores;

V - elaborar seu regimento intemo e eleger seu presideDte:

VI - Íiscalizar os investimentos com os recursos do FAM garartindo que §ejâm

destinados exclusivamente para as finâlidades descritas nesta Leil

Yll - aptovar, ad refbrend m, a!Í11i7Àçáo dos recursos do FAM.

Pârágrafo único. O Conselho reunir-se-á anualmente para reunião ordinária e

extmordinariamente quando convocado pelo presidente ou pela maioria absoluta de seüs

membros.

An. 7'Para cumpdmento do disposto oo aÍ. 2o desta Lei fica autorizado a subdivisão
e a alienação de frações de área dos imóveis que compõe o atual aeroporto municipal.

§ 1' Ficam desafetadas as áreas de que tlata o caput, autorizada sua §ubdivisão e
alienação, mediante elaboração de projetos e parecer do IPPtts, além de avaliação da área

pela Comissão Municipal de Avaliação.

§ 2' A alienação de que trata o parágrafo anterior poderá ocoÍer de frações da área.

parceladamentc. a critério da Admioistração. mediante leilão extrajudicial. observados os

requisitos da Lei Federal n" 8.66611993 ou enunciado normativo que a suceder.
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V - um representante do IPPUB;

VI - um representante da Associação empresarial de Francisco Behrão - ACEFB;

VII - um representante da sociedade civil;

Parágrafo único, Os integrantes do conselho dirctor do FAM serão designados por ato
do Executivo Munícipal e para cada titular seú designado o respectivo suplente.

Art. 6o Compete ao Conselho Aeroponuário Municipal:

[ - estabelecer normas e diretrizes para a gestão do FAM;

II - âprovar operações de Íinanciamento, inclusive as realizadas a título de fundo
perdido;

III - apresentar, ânualmente, relatório de preshçAo de contas da gestão dos recuÍsos do
FAM:
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§ 3' Fica autorizado ao Poder Executivo estabelecer critérios específicos para o
fracionanento e alie[ação das frações. especialmente para const& cláusr.rlas de ptazo paÍa
pagarnento, prazo para libeBçâo da área. rescisão em caso de nâo concretizâção do projeto e
demais condições que sejam previamente especiÍicadas em Edital.

Art. 8o O Poder Executivo regulamentará esta lei por decreto no que for necesúrio

Art. 9" As despesas decorrentes da execução desta lei colrerão por conta de dotações
orçarnenlárias própriâs. suplementadas se necessário.

Aí. l0 Ficam autorizadas as alterações e adequações necessarias na Lei de Diretúzes
Orçament.i{ias (LDO), Plano Plu anual (PPA) e Lei Orçamenúria Anual (LOA).

Art. I I Esta lei entÍa em vigor na data de sua publicação.

Francisco Beltrâo, Estâdo do Paraná. 1" de setembro de 2023.
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